
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.621/2022 

Revoga a Portaria n° 608/2019, que concedeu Adicional de 
Insalubridade à servidora ANGELICA ALVES DOS 
SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 608/2019, que concedeu Adicional de 
Insalubridade à servidora ANGELICA ALVES DOS SANTOS, matricula n° 1002651, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.869.707-5-SSP-PR, e inscrita no CPF sob 
n.° 077.730.819-30, nomeada em 09 de Agosto de 20177pecnTegirne Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Servicos Gerais, iotç1a na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de Agosto de022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vi or na data 	 'cação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 1?/de  agosto 

HER 	S PIME 	SILVA 
Prefeito 

SARA DAMIANA BQG S URBANO 
Secretária Munici. .1 de Administração 
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